
 

E D I T A L 

 

 

 

 

MÔNICA VIEIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ARTIGO 17 DA RESOLUÇÃO N° 78/92 

(REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MACEDÔNIA, 

 

 

   FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem e, principalmente os Senhores Vereadores com assento nesta Câmara Municipal, que no 

dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2021 (quinta-feira), às 16:00 horas (dezesseis horas), será 

realizada “SESSÃO EXTRAORDINÁRIA” para votação dos seguintes Projetos:  

 

1°- Projeto de Lei Complementar de nº 04/2021, de 18 de novembro de 2021, de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre a instituição, no âmbito do Município de Macedônia, da Taxa 

de Serviço de Coleta, Remoção, Transporte e Destinação Final de Lixo ou Resíduos – TSLR, e 

dá outras providências, nos termos da Lei Federal nº 14.026/2020, que trouxe nova redação a Lei 

Federal nº 11.445/2007; 

2- Projeto de Lei de nº 49, de 18 de novembro de 2021, de autoria do Poder Executivo, que altera 

a redação do artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.298, de 10 de setembro de 2020, que dispõe sobre a 

estimativa da receita e fixação da despesa para o exercício de 2021 e dá providências correlatas;  

3º - Projeto de Lei de nº 50, de 18 de novembro de 2021, de autoria do Poder Executivo, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de crédito adicional suplementar e 

dá providências correlatas. 

 

  

Câmara Municipal de Macedônia, 23 de novembro de 2021. 

 

 

___________________________________________ 

MÔNICA VIEIRA DA SILVA 

                                                    Presidente da Câmara Municipal 


